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Projeto Para Conservação da Biodiversidade e Promoção do Desenvolvimento Sócio Ambiental 

PROJETO PNUD BRA/08/023 - ICMBio 

 

 
ATENÇÃO 

 

FAVOR ENCAMINHAR O CURRICULUM, COM BASE NO MODELO CONSTANTE DESTE 

EDITAL, PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO: bra08023.editais@icmbio.gov.br, ATÉ O DIA 25 

DE JANEIRO DE 2021 INDICANDO NO CAMPO ASSUNTO DO EMAIL O NÚMERO DO 

PROJETO, O NÚMERO DO EDITAL E DA VAGA PRETENDIDA. NÃO SERÃO ACEITOS 

CURRICULUNS ENVIADOS FORA DO PERÍODO INDICADO. 

 

OBS: APÓS A SELEÇÃO CURRICULAR DOS CANDIDATOS O ICMBIO ENTRARÁ EM 
CONTATO PARA MARCAR ENTREVISTA E SOLICITAR PROPOSTA FINANCEIRA PARA 
AVALIAÇÃO. O NOME DO(A) CANDIDATO(A), SELECIONADO(A) SERÁ PUBLICADO NO 
SITE DO ICMBIO. 

 
Ressalta-se que, Nos termos do Artigo 7º, do Decreto nº 5.151 de 22/07/2004 “É Vedada a 

contratação, a qualquer título, de Servidores Ativos da Administração Pública Federal, Estadual,  

do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias 

e controladas, no âmbito dos projetos de cooperação técnica internacional”. 

 
ESTE EDITAL TEM VALIDADE ATÉ 30/06/2021 

mailto:bra08023.editais@icmbio.gov.br


TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONSULTOR TÉCNICO (01 VAGA) – CODIGO BRA/08/023- VAGA 002 

2-   Setor Responsável: ACADEBio 3- Diretoria: CGGP/ICMBIO 

4. Função do Profissional a ser Contratado: Técnico Especializado 

5. Objetivo: A contratação de consultoria técnica, modalidade pessoa física, objetiva a revisão do Plano de 

Sustentabilidade Econômica e do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do Centro de Formação 

em Conservação da Biodiversidade (ACADEBio), elaborados em 2017 pelo ICMBio. A revisão destes 

planos visa subsidiar a elaboração de Estudo de Publicização, necessário à efetivação de contrato de 

gestão com organização social (OS) para absorção de atividades da ACADEBio, bem como a obtenção de 

certificação junto ao Ministério de Educação e Cultura (MEC) para oferta de cursos de pós-graduação latu 

senso. 

 

Trata-se de ação institucional estratégica que tem como finalidade garantir a sustentabilidade e o 

fortalecimento da ACADEBio como centro de referência na formação de profissionais voltados à gestão 

das áreas naturais protegidas brasileiras. 

6. Justificativa: Localizada na Floresta Nacional (Flona) de Ipanema, interior de São Paulo, a ACADEBio 

é o centro de capacitação dos servidores do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio) que tem como principal objetivo a formação e o desenvolvimento de competências voltadas à 

gestão das unidades de conservação e à conservação da sociobiodiversidade. 

 

Em 2017, o Projeto Consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação SNUC – LifeWeb, 

coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente em parceria com a Cooperação Alemã 

(BMUB/GIZ/GOPA/KfW), viabilizou a contratação de consultoria para apresentação de Proposta de Novo 

Modelo de Gestão e elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional (2017/2020) e do Plano de 

Sustentabilidade Econômica para a ACADEBio (Processo SEI nº 02260.000111/2017-37). A consultoria 

indicou como modelo mais adequado o contrato de gestão com organização social para a gestão das 

atividades e serviços prestados pela ACADEBio. Tal modelo encontra-se amparado na Lei nº 9.637, de 15 

de maio de 1998, que prevê a possibilidade do poder público qualificar como organizações sociais, 

entidades privadas sem fins lucrativos que atuam nas áreas de ensino, pesquisa, tecnologia, cultura, 

saúde, proteção e preservação do meio ambiente, visando a absorção de atividades desenvolvidas por 

órgãos públicos da União por meio do contrato de gestão. 

A partir dos resultados do Plano de Desenvolvimento Institucional e no Plano de Sustentabilidade 

Econômica, foi elaborado Estudo de Publicização da Unidade Escola ACADEBio/Flona de Ipanema (2017), 

abrangendo as atividades desenvolvidas pela ACADEBio e as atividades voltadas ao uso público da Flona. 

O Estudo de Publicização trata das razões que fundamentam a conveniência, a oportunidade e a 

viabilidade econômica do modelo proposto, sendo o principal subsídio para a análise e aprovação 

interministerial quanto à publicização das atividades. O referido Estudo foi aprovado em maio de 2018 

pelos Ministérios do Planejamento e do Meio Ambiente e, em outubro deste mesmo ano, o ICMBio 

publicou o Edital de Chamamento Público para seleção, habilitação e qualificação da OS (Processo SEI Nº 

02070.007675/2017-38). Entretanto, a entidade selecionada não foi habilitada pois os documentos 

apresentados não atenderam às exigências previstas no edital, sendo o processo encerrado em agosto de 

2019. 

 

Em 2020, o Instituto Chico Mendes decidiu retomar o projeto do novo modelo de gestão da ACADEBio 

considerando que a parceria com organização social representa um instrumento chave para garantir a 

continuidade, o aperfeiçoamento e a ampliação das atividades educacionais da ACADEBio e para alcançar 

melhores resultados na implementação das unidades de conservação. Com a adoção do modelo  de 

gestão com OS a ACADEBio busca ganhar maior agilidade administrativa, reduzir custos, captar recursos 

externos  e  atingir  a  sustentabilidade  econômica.  O  novo  modelo  administrativo  também  facilitará  o 

estabelecimento de parcerias  com  outras instituições,  propiciando maior  participação social na formação 



de profissionais voltados à gestão das áreas naturais protegidas. A presente política pretende envolver 

servidores públicos das três esferas de governo que atuam no âmbito do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente (SISNAMA), bem como outros setores da sociedade, tais como: comunidade acadêmica, 

populações tradicionais, membros de conselhos gestores de unidades de conservação, empresas, 

associações, dentre outros. 

 

A retomada do projeto implica na elaboração de novo estudo de publicização, seja em função da mudança 

na abrangência do projeto, uma vez que nesta fase serão publicizadas apenas as atividades da 

ACADEBio, seja para atender a recente Portaria do Ministério da Economia nº 297, de 12 de junho de 

2019, que dispõe sobre os requisitos necessários ao estudo de publicização. De acordo com a referida 

Portaria, o estudo deverá contemplar as razões que fundamentam a aplicação do modelo, a descrição das 

atividades, da proposta de estrutura e da unidade organizacional responsável pela supervisão do contrato, 

bem como a demonstração da viabilidade econômica e orçamentária da medida por meio da estimativa 

dos resultados quantitativos e qualitativos para o período de vigência do contrato, de modo a explicitar a 

economia prevista e a melhora na prestação do serviço com a substituição da ação direta do Estado no 

curto, médio e longo prazos, dentre outras informações. 

 

As exigências estabelecidas pelo Ministério da Economia quanto ao estudo de publicização, aliada ao novo 

escopo do projeto e ao cenário econômico atual, fortemente impactado pela Pandemia da COVID-19, 

demandarão do ICMBio especial atenção quanto ao estudo de viabilidade econômica do contrato de 

gestão. 

 

Considerando que os dados e as projeções dos Planos de Sustentabilidade Econômica (2017) e de 

Desenvolvimento Institucional (2017/2020) da ACADEBio encontram-se defasados e que estes planos são 

os principais documentos a subsidiar a elaboração do novo estudo de publicização, bem como a 

certificação no MEC para oferta de cursos de pós-graduação, torna-se necessária a contratação de 

consultoria para a revisão e atualização destes instrumentos de planejamento da ACADEBio. 

7. Propósito da contratação: Desenvolvimento de estudos e de planejamento para a consolidação de 

documentação necessária à implementação de um novo modelo de gestão administrativa para ACADEBio, 

que contenha soluções alternativas que garantam ou ampliem a efetividade da capacitação e da 

participação social na gestão das Unidades de Conservação. 

8. Descrição das atividades: 

 
A consultoria consistirá no desenvolvimento dos seguintes atividades e produtos: 

 

a. Revisão e remodelagem do Plano de Sustentabilidade Econômica da ACADEBio; e 
 

b. Revisão e atualização do Plano de Desenvolvimento Institucional da ACADEBio. 

8.1 Produtos Esperados/Atividades: 

 
A consultoria deverá apresentar 2 produtos: 

 
PRODUTO I – Plano de Sustentabilidade Econômica da ACADEBio, remodelado e aprovado, contendo: 

valoração da ACADEBio como espaço de formação e inovação, análise de mercado identificando  

demanda de capacitações e eventos internos e externos e potenciais clientes e parceiros; identificação das 

necessidades de adequação e ampliação da estrutura e dos serviços; estimativa dos custos (fixos e 

variáveis) e dos recursos financeiros necessários ao contrato de gestão, identificação das fontes 

orçamentárias (fontes atuais, receitas projetadas e necessidade de investimentos) e eventuais receitas 

extra orçamentárias decorrentes da atuação da própria OS, análise financeira e necessidade de capital de 

giro; demonstração do custo-benefício do contrato de gestão com OS por meio da estimativa dos 

resultados quantitativos e qualitativos no período de vigência do contrato, a economia prevista e a melhora 

na prestação do serviço no curto, médio e longo prazos e demais requisitos constantes na Portaria do 

Ministério da Economia nº 297/2019; demonstração do benefício do contrato de gestão com OS frente a 



outros possíveis arranjos da administração pública com o setor privado ou terceiro setor. 

 

Forma de prestação de contas: apresentação do Plano de Sustentabilidade Econômica da ACADEBio  

para o período de vigência do contrato, com seus anexos e documentos relacionados e relatório sobre o 

processo de elaboração do Plano, para registro e memória do processo, devidamente aprovados. As 

planilhas de cálculo originais utilizadas para as conclusões do Plano de Sustentabilidade Econômica 

também deverão ser entregues em formato editável e com memorial de cálculo detalhado, em formato 

“*.xlsx”. 

 

PRODUTO II – Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI da ACADEBio, revisado, atualizado e 

aprovado, contendo (i) Relatório de Oficina de Planejamento Estratégico da ACADEBio, a qual poderá ser 

realizada de forma semi-presencial, enquanto durarem as restrições para reuniões presencias no âmbito 

do governo federal. (ii) o Planejamento Estratégico atualizado observando as diretrizes do Planejamento 

Estratégico Integrado do MMA e de suas Entidades Vinculadas (Portaria Conjunta 

MMA/ICMBio/Ibama/JBRJ nº. 266, de 17 de junho de 2020), a Política de Gestão Estratégica no âmbito do 

ICMBio (Portaria Nº 768, de 8 de julho de 2020), a Política de Desenvolvimento de Pessoas do ICMBio 

(Portaria Nº 71, de 28 de janeiro de 2020), o Projeto Político Pedagógico do ICMBio, assim como o 

resultado das oficinas com a equipe da ACADEBio e da Educação Corporativa/CGGP. O PDI deverá 

conter a missão, visão e objetivos estratégicos; projeto pedagógico, cronograma de implantação e 

desenvolvimento institucional, indicadores e metas, organização didático pedagógica, histórico dos planos 

anuais de capacitação (PAC) e dos planos de desenvolvimento de pessoas (PDP), projeto de educação a 

distância, perfil do corpo de docentes; organização e gestão administrativa e financeira, descrição da 

infraestrutura física e instalações acadêmicas, projeção de crescimento no atendimento da ACADEBio e 

parcerias, e demais requisitos observado Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, Resolução 

CNE/CES Nº 1, DE 06 DE ABRIL DE 2018, Parecer CNE/CES nº 295/2013, de 4/12/2013, e homologado 

pelo despacho do Ministro da Educação, publicado no DOU de 7/5/2014 e o Instrumento de Avaliação 

Institucional Externa Presencial e a Distância da Diretoria de Avaliação da Educação Superior – DAES do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP. 

 

Forma de prestação de contas: apresentação do Plano de Desenvolvimento Institucional da ACADEBio 

para o período de 2021 a 2025, com seus anexos e documentos relacionados e relatório sobre o processo 

de elaboração do Plano, para registro e memória do processo, devidamente aprovados. 

 

Forma de apresentação: Os produtos deverão ser entregues em formato de relatório analítico conclusivo, 

impresso e digital, com anexos e documentos relacionados, elaborados em documento formato “.doc” 

compatível com Microsoft Word, a ser entregue em duas vias impressas encadernadas e uma via digital a 

ser encaminhada para o e-mail: educacaocorporativa@icmbio.gov.br; caso existam tabelas encaminhá-las 

em documento separado no formato “.xlsx” compatível com Excell, e no caso de imagens informar fontes, 

questões de direitos autorais e encaminhar em formato compatível com, “.jpg” e Adobe Ilustrator. 

 

Os produtos finais serão entregues de forma preliminar para análise e aceite do ICMBio e o(a) consultor(a) 

adequará ou corrigirá os produtos conforme necessidade, devendo entregar a versão final de acordo com 

as especificações supracitadas. 

9. Direitos autorais e de propriedade intelectual: 

 

• A titularidade dos direitos materiais e imateriais, de propriedade industrial, de software, de direitos 

autorais, inclusive patrimoniais e conexos, e quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre os 

materiais e produtos produzidos no âmbito deste contrato serão do CONTRATANTE. O CONTRATADO se 

obriga a firmar documento contrato ou declaração adicional ou praticar qualquer outro ato para assegurar 

que os direitos mencionados sejam reconhecidos e livremente gozados pelo CONTRATANTE. 

• Para a publicação e produção de materiais bibliográficos na forma de artigos, trabalhos acadêmicos, para 

congressos e eventos científicos, entre outros, produzidos a partir de informações objeto da contratação 



pela consultoria, deverá ser solicitada previamente autorização do ICMBio. 

 

• Fotografias e filmagens respeitarão as normas referentes ao uso de imagem de unidades de conservação 

e dos comunitários. 

10. Prazos: Estima-se o prazo de execução do trabalho em 90 dias, considerando 45 dias para a revisão  

e remodelagem do Plano de Sustentabilidade Econômica e 45 dias para a revisão e atualização do Plano 

de Desenvolvimento Institucional da ACADEBio. 

Essa consultoria ficará sob a supervisão do Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade, por 

meio da Coordenação de Educação Corporativa - COEDU/CGGP e Diretoria de Planejamento, 

Administração e Logística – DIPLAN. 

Sempre que produtos preliminares forem submetidos à apreciação da CGGP e DIPLAN, esta terá um 

prazo de 10 dias para se manifestar. Para apresentação das versões preliminares e final, o contratado 

atenderá às recomendações que venham a ser feitas para o aprimoramento e a melhoria dos seus 

produtos, devendo este ser entregue num prazo máximo de 10 dias após aprovação das versões feita pela 

DIPLAN. 

Os produtos finais serão entregues obedecendo ao cronograma abaixo: 

11. PRODUTOS VALOR (R$) DATA PREVISTA 

Produto I – Plano de Sustentabilidade Econômica da 

ACADEBio, elaborado e aprovado. 

(50%) 06/04/2021 

Produto II – Plano de Desenvolvimento Institucional da 

ACADEBio, elaborado e aprovado. 

(50%) 10/06/2021 

OBS: Estão inclusos no custo do contrato e correrão por conta do contratado a remuneração de todos os 

serviços prestados nesta consultoria, bem como todos os encargos sociais estipulados na legislação fiscal 

e trabalhista. 

 PERFIL DO PROFISSIONAL 

12. Modalidade a ser Contratado: ( X ) Produto 

13. Período da Contratação 5 meses 

14. Valor do Contrato: De acordo com a portaria nº 162 de 12/05/2011-MMA, 

os custos com hospedagem, alimentação e passagem são por conta do 

consultor. 

Total Geral R$:  

15. Nº de Vaga(s): 01 

16. Nível de Escolaridade Desejado: (x) Mestrado 

17. Formação(ões) Acadêmica(s) (Obrigatória): Graduação em Economia, Administração, Ciências 

Contábeis ou Direito, com mestrado em áreas correlatas. 

18. Especializações/Cursos desejados: Estudos de Mercado, Estudos de Viabilidade Econômico- 
financeira, planejamento estratégico, implementação parcerias e projetos no âmbito governamental, gestão 
governamental e políticas públicas educacionais e ambientais 

19. Experiência Profissional: O profissional deverá ter experiência em estudos de mercado e de 
viabilidade econômico-financeira, análises de custo-benefício, modelagens em negócios e gestão 
governamental, planejamento estratégico, gestão de políticas públicas educacionais e ambientais, 
implementação de parcerias entre o setor público e organizações da sociedade civil, convênios, contratos 
e cooperação técnica, contratos de gestão, administração pública, direto público e administrativo, 
planejamento, orçamento e finanças, desenvolvimento de instituições de ensino superior. Deverá ainda ter 
perfil dinâmico para propor alternativas às situações incomuns que surjam envolvendo o levantamento de 



dados preliminares e contatos com profissionais especializados. 

20. Tempo de Experiência Profissional: mínima de 7 anos. 

21. Localidade de Realização do Trabalho: A distância, em Brasília/DF e Iperó/SP. 

22. Disponibilidade para Viagens: (X) Sim ( ) Não 

23. Conhecimentos em Informática: (X) Sim ( ) Não 

24. Conhecimento da legislação ambiental pertinente: (X) Sim ( ) Não 

25. Conhecimento em língua inglesa: ( ) Sim (X) Não 

26. Capacidade de redação clara e concisa em português. (X) Sim ( ) Não 

27. Observações: 

- Os curriculuns vitae deverão ser entregues preferencialmente no modelo constante do Anexo I. 

- O contratado deverá realizar pessoalmente os trabalhos para os quais foi contratado, sendo vedada a 

delegação total ou parcial de suas tarefas para colaboradores, assistentes, estagiários, subordinados, 

orientandos, alunos e similares. 

- O pagamento das parcelas referentes aos produtos será efetuado mediante contra entrega e aprovação 

de cada produto pelo Projeto. 

 
 

CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE PESSOAL – Vaga 002 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA – Pontuação máxima 10 pontos 

 

Formação acadêmica não atende ao perfil profissional solicitado no Edital. Eliminado 

Graduação plena (bacharelado ou licenciatura). 5 

Especialização em área objeto da contratação. 1 

Mestrado em área objeto da contratação. 2 

Doutorado em área objeto da contratação. 2 

OBS: A pontuação será cumulativa. 

 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – Pontuação máxima 35 pontos 
 

CARACTERIZAÇÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Experiência com menos de 7 anos nas áreas referidas Eliminado 

Experiência em parcerias entre órgãos públicos e entidades 

da sociedade civil, convênios, contratos, cooperação técnica 

(1 ponto por 

ano) 

5 

Experiência análise de custo benefício, estudos de mercado 

e viabilidade econômica e financeira, modelagem de 

negócios e planejamento estratégico 

(1 ponto 

trabalho) 

cada 10 

Experiência em gestão de políticas públicas educacionais e 

ambientais, direto público e administrativo, planejamento, 

finanças e orçamento 

2 pontos 

trabalho) 

cada 10 

Experiência em planejamento estratégico e desenvolvimento 

de instituições de Ensino Superior 

(1 ponto 

trabalho) 

cada 10 



Pontuação máxima 35 

 

ENTREVISTA – Pontuação máxima 55 pontos 
 

CARACTERIZAÇÃO PONTUAÇÃO 

Demonstrar domínio sobre os temas: estudos de mercado e viabilidade econômica e 

financeira e modelagem de negócios 

10 

Conhecimento em parcerias entre setor público e entidades da sociedade civil 5 

Conhecimento em planejamento estratégico, financeiro e orçamentário 10 

Conhecimento em gestão de políticas públicas educacionais e ambientais 10 

Conhecimento na legislação específica da Lei nº 9.637/98 e Decreto nº 9.190/2017 10 

Conhecimento na elaboração de Planos de Desenvolvimento Institucional (PDI) e 

instituições de Ensino Superior 

10 

Pontuação máxima 55 

Pontuação máxima final = 100 pontos 
 
 
 
Avaliação da Proposta Financeira 
 
Serão avaliadas as propostas financeiras dos candidatos que atingirem a Nota Técnica (NT = experiência 
acadêmica + profissional + entrevista) mínima de 70 pontos. 
 
4.1. Classificação das Propostas: 
A Nota Técnica (NT) será determinada pela soma dos pontos obtidos em cada critério.  
A Nota Financeira (NF) será determinada mediante a divisão do menor preço entre as propostas tecnicamente 
qualificadas pelo preço da proposta em exame. 
NF = 100 x PM/PA 
 
Onde:  
NF = Nota da proposta financeira 
PM = Proposta de menor preço  
PA = Proposta de preço em avaliação  
A proposta de menor preço terá a nota 100 (cem).  
 
O Resultado Final (RF) de classificação das propostas dar-se-á de acordo com a seguinte fórmula: 

       RF = (NT x FT) + (NF x FP) 
 
onde: 
NT = Nota Técnica 
FT = Fator de Ponderação Técnica = 0,7 
IP = Nota Financeira 
FP = Fator de Ponderação de Preço = 0,3 
 
Será considerada vencedora a proposta que apresentar o maior Resultado Final (RF). 
 
Critérios de Desempate  
 
Em caso de empate, será considerado mais bem classificado o candidato que obtiver a maior quantidade de 
pontos referentes à qualificação e experiência técnica 

 
 
 



MODELO DE CURRICULO – ANEXO 1 

 

CÓDIGO DA VAGA PRETENDIDA:  – VAGA Nº  - PROJETO PNUD BRA/08/023 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Nome completo: 

E-mail: 

Nº do RG: 

Órgão Expedidor: 

Data de Expedição: 

Data de nascimento: (dd/mm/aaaa) 
 

*Local de nascimento: 

Sexo: 

Nome do Pai: 
 

Nome da Mãe; 

Estado civil: 
 

Língua Pátria:* 

Nacionalidade de origem: 
 

Nacionalidade atual: 

HISTÓRICO PESSOAL 

Você é ou já foi Funcionário Público Permanente a serviço do Governo? 

Cite publicações significativas que você tenha escrito (não anexar): 

ENDEREÇOS 

Tipo Endereço Estado País 

CEP 

Endereço Cidade Estado País CEP 

Comercial      

Residencial      

TELEFONES 

Tipo DDI DDD Telefone Ramal 

     



     

ESCOLARIDADE 

Escola; Cidade; País Curso Início Términ 

o 

Certificado Nível 

      

      

CURSOS DE CURTA DURAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO (40 A 359 HORAS), 

INCLUINDO CURSOS DE IDIOMAS 359 HORAS 

Nome do Curso Local do Curso Carga Horária 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

A partir da data: Até (data): Tempo de 

Experiência: 

Cargo: Empregador:  

Supervisor 

Cidade/Estado: 

Atividades: 

Número e tipo de empregados supervisionados 

Para cada experiência profissional em ordem cronológica, acrescentar um quadro acima. 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 

Língua Leitura 
 

(Com facilidade ou 

com dificuldade) 

Escrita 

(Com facilidade ou 

com dificuldade) 

Conversação 
 

(Com facilidade ou 

com dificuldade) 

Compreensão 
 

(Com facilidade ou com 

dificuldade) 

     

     

     

     

     

ESPECIALIDADES 

No quadro abaixo você deverá listar um máximo de duas especialidades, de preferência as que 

estejam diretamente relacionadas com o objeto de contratação do seu código. 

ESPECIALIDADE TEMPO DE EXPERIÊNCIA (ANOS) 



  

  

FAMILIARES EM ORG. INTERNACIONAIS 

Nome Org. Internacional Parentesco 

   

   

 

 

RESUMO DO CURRÍCULO: (De acordo com o perfil descrito no código a que está concorrendo, 

fazer um resumo da experiência profissional e respectivo período): 

 

DATA  / /  ASSINATURA 


